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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO m 2850/87, de 07 de maio de 1987. 002

Declara de utilidade publica, para fins de desapro|

uma fração de terras necessária a instalação de um/

torio de água potável em Linha João Alves, 1- Distrito de

Santa Cruz do SuI.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso das atri

buições que lhe sao conferidas pelos incisos IV e V do artigo 14 da

Lei Orgânica do Municipio e de conformidade com o disposto no artigo

6^ do Decreto-Lei n? 3-365, de 21 de Junho de 1941, alterado pela Lei

Federal n^ 2.786, de 21 de Junho de 1.965 e pelo Decreto-Lei n^856,de

11 de Setembro de 1969,

DECRETA:

ARTIGO lq - É declarada de utilidade publica, para fins de

desapropriação, por ser necessária a instalação de um reservatório pa

ra abastecimento de água potável a população residente na localidade

e principalmente a Escola Municipal de 1- Grau Incompleto Dona Leopoj_

dina, uma fração de terras, sem benfeitorias, de propriedade de Egon

Schweickardt,com área superficial de 508,50m2 (quinhentos e oito me

tros e cinqüenta decímetro quadrados), contendo as seguintes dimen

sões e confrontações: frente Norte, 3,l6m, com a estrada geral; deste

ponto forma um angulo no sentido Sul, numa extensão de 110,OOm e con-

frontando-se com a propriedade de Ido Düpont, formando dai um novo an

guio no sentido Leste numa extensão de 15,00m, deste ponto forma ou

tro angulo no sentido Norte numa extensão de 15,00m, formando dai ou

tro ângulo no sentido Oeste, numa extensão de 12,OOm, dai forma novo

ângulo no sentido Norte, numa extensão de 94,00m ate encontrar a es

trada geral para Lonha João Alves, ponto inicial da descrição deste* _i_

movei e confrontando-se com a propriedade dos desapropriados.
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ARTIGO 2- - Este decreto entrara em vigor na data de

blicacao, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 07 de maio de 1987•

ArmaMfdo Wj_nk

Prefeito Miinicipa

Registre-se, publique-^&é e cumpra-se

Lucewãí J. Schiedeck

Secretar ifcr-Mttrri ei pa I da Administração
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